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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



Autos nº XXXXX
PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: pessoa idosa



NOME COMPLETO, por seu Advogado, ambos já qualificados nos autos supra, vem perante esse Juízo apresentar, na forma do §4º do art. 104-A do CDC, PLANO DE PAGAMENTO das dívidas de consumo objeto deste processo de repactuação, nos seguintes termos.

I – DO MÍNIMO EXISTENCIAL

A Política Nacional das Relações de Consumo baseia-se, entre outros, no princípio da prevenção e tratamento do superendividamento como forma de evitar a exclusão social dos consumidores (art. 4º, X, CDC). E para que não ocorra essa exclusão e seja observado o princípio da dignidade da pessoa humana, é imperiosa a efetiva preservação do mínimo existencial, que é um dever do fornecedor de crédito[footnoteRef:1] e um direito do consumidor superendividado (Art. 6º, XI, XII, CDC). [1:  II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 3. Os novos direitos básicos inseridos no art. 6º pela Lei 14.181/21 no Código de Defesa do Consumidor são direitos prevalentes fixando deveres correspondentes aos fornecedores. Autor: Prof. Dr. Fernando Martins] 


Como já explicado na petição inicial, o mínimo existencial da parte autora somente restará preservado com a liberação de 70% (setenta por cento) de sua remuneração líquida[footnoteRef:2] para fazer frente às despesas vitais[footnoteRef:3] seguintes:  [2:  Remuneração bruta menos os dos descontos obrigatórios (previdência e imposto de renda).]  [3:  Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 6. Considera-se mínimo existencial, aos efeitos do disposto da Lei 14.181/21, os rendimentos mínimos destinados aos gastos com a subsistência digna do superendividado e de sua família, que lhe permitam prover necessidades vitais e despesas cotidianas, em especial com alimentação, habitação, vestuário, saúde e higiene. Autores: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher e Profa. Dr. André Perin Schmidt] 





Consequentemente, deverá ser destinado ao pagamento das dívidas deste processo apenas o valor remanescente de R$ XXXXXXX (por extenso), que corresponde a 30% da remuneração líquida da parte autora.

II – PLANO DE PAGAMENTO DAS DÍVIDAS OBJETO DO PROCESSO

Mantidas todas as condições contratuais atuais, o somatório dos valores das parcelas que devem ser pagas todos os meses supera muito a capacidade de pagamento atual da parte autora.  Veja-se:



Como é impossível à parte autora adimplir, sem prejuízo ao seu mínimo existencial, todas as prestações acima mencionadas na forma originária do contrato, devem ser aplicadas medidas de dilação de prazo e de redução de encargos (moratórios e remuneratórios), consoante prevê o art. 104-A, §4º, I, CDC. 

Para se respeitar o prazo máximo de 5 anos para o pagamento das dívidas (art. 104-A, caput, CDC), propõe-se que todas as dívidas objeto deste processo sejam novadas[footnoteRef:4] para pagamento com as seguintes condições: [4:  CC: Art. 360. Dá-se a novação: I - quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e substituir a anterior;] 


a) 60 (sessenta) prestações iguais e sucessivas, com início a partir de 09/06/2022 e término em 09/06/2027;
b) exclusão de todos os encargos moratórios incidentes sobre as dívidas já vencidas;
c) recálculo das prestações vincendas com a redução dos juros remuneratórios para o mínimo legal de 1%[footnoteRef:5]; [5:  Art. 591 c/c art. 406 do Código Civil em conjugação com o art. 1º da Lei da Usura (decreto nº 22.626/33)] 

d) Manutenção de todas as garantias e formas de pagamento anteriores;
e) Sejam extintas todas as ações judiciais que versam sobre os créditos objeto deste processo, por representar o plano uma novação de dívida;
f) O nome do superendividado seja excluído do rol de maus pagadores no prazo de 10 dias úteis após a homologação do plano;
g) O plano de pagamento perderá seus efeitos, mesmo depois de homologado, quando a parte consumidora estiver praticando condutas de agravamento da situação de superendividamento.

Então, consoante memória de cálculo anexa, cada credor deverá receber os valores a seguir :	Comment by Homero Medeiros: Para cada contrato e cada credor deverá ser elaborado cálculo individual de recálculo das parcelas vencidas e vincendas, considerando apenas os juros remuneratórios de 1% ao mês. 

	- TABELA 02 -

	CREDOR
	CRÉDITO TOTAL
	PRESTAÇÃO ANTERIOR
	PRESTAÇÃO NOVADA
	QTDE. DE PRESTAÇÕES A SEREM PAGAS
	GARANTIA
	FORMA DE PAGAMENTO

	CREDOR A
	R$ 97860,64
	R$ 3186,62
	R$ 2176,86
	60
	-
	Consignação em folha

	CREDOR B
	R$ 12.000,00
	R$ 300,00
	R$ xxxx,xx
	60
	fiança
	Débito em conta

	CREDOR C
	R$ xxxx,xx
	R$ xxxx,xx
	R$ xxxx,xx
	60
	aval
	Boleto bancário



III – AÇÕES JUDICIAIS EM CURSO

A parte autora possui as seguintes demandas judiciais em curso contra os credores objeto deste processo.

	Nº AUTOS
	CREDOR
	NATUREZA DO PROCESSO
	SITUAÇÃO ATUAL
	JUÍZO

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


 
Por sua vez, a pessoa superendividada tem contra si demandas dos credores abaixo:

	Nº AUTOS
	CREDOR
	NATUREZA DO PROCESSO
	SITUAÇÃO ATUAL
	JUÍZO

	
	
	
	
	



Como a repactuação possui natureza de novação[footnoteRef:6] de dívida e que haverá a formação de um título executivo judicial em favor dos credores, este plano de pagamento será um título executivo judicial (§3º do art. 104-A, CDC), passível de cumprimento de sentença. [6:  “após a conclusão do acordo, considerando que o plano de pagamento consensual caracteriza uma novação, o correto seria prever a extinção das ações que envolvem as dívidas renegociadas. (BENJAMIM, Antônio Herman. Comentários à Lei 14.181/2021. São Paulo: RT, 2021, p. 326)] 


Por conseguinte, o escorreito é que as partes também transacionem a extinção de todas as ações judiciais[footnoteRef:7] em curso pela perda de objeto superveniente. [7:  II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 13. A sentença que homologar a repactuação consensual (art. 104-A, §3º), assim como o plano judicial compulsório (art. 104-B), implicam em novação da dívida. A menção à suspensão das ações judiciais em curso (art. 104-A, §4º, II) refere-se ao período compreendido entre a apresentação do plano e a sua homologação, após a qual haverá novação e consequente extinção de todas as ações em andamento. Autor: Prof. Me. Luiz Felipe Rossini e Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques] 


IV – REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requer-se seja homologado o plano de pagamento apresentado. 

Não havendo aceitação dos credores quanto a este plano de pagamento, requer seja aberto prazo para que a fase de repactuação seja convertida na fase de superendividamento (plano compulsório).

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 5 de julho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@
Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
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RENDA MENSAL DISPONÍVEL VALOR MENSAL QTDE. PARCELAS A SEREM PAGAS

CREDOR X  R$                          100,00  60

CREDOR X  R$                          200,00  60

CREDOR X  R$                          300,00  60

CREDOR X  R$                          400,00  60

CREDOR X  R$                            30,00  60

CREDOR X  R$                            40,00  60

CREDOR X  R$                            80,00  60

CREDOR X  R$                          150,00  60

CREDOR X  R$                          300,00  60

CREDOR X  R$                          800,00  60

CREDOR X  R$                          300,00  60

CREDOR X  R$                          100,00  60

TOTAL DE PRESTAÇÕES MENSAIS A 

SEREM PAGAS

 R$                      2.800,00  REMUNERAÇÃO DISPONÍVEL

SALDO -R$                         230,00  R$                                                2.570,00 

- TABELA 01 -
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Planilha1

		- TABELA 01 -

		RENDA MENSAL DISPONÍVEL		VALOR MENSAL		QTDE. PARCELAS A SEREM PAGAS

		CREDOR X		R$    100.00		60

		CREDOR X		R$    200.00		60

		CREDOR X		R$    300.00		60

		CREDOR X		R$    400.00		60

		CREDOR X		R$    30.00		60

		CREDOR X		R$    40.00		60

		CREDOR X		R$    80.00		60

		CREDOR X		R$    150.00		60

		CREDOR X		R$    300.00		60

		CREDOR X		R$    800.00		60

		CREDOR X		R$    300.00		60

		CREDOR X		R$    100.00		60

		TOTAL DE PRESTAÇÕES MENSAIS A SEREM PAGAS		R$    2,800.00		REMUNERAÇÃO DISPONÍVEL

		SALDO		-R$    230.00		R$    2,570.00
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COMPONENTES DO MÍNIMO 

EXISTENCIAL

DESPESA 

MENSAL

OBSERVAÇÃO REMUNERAÇÃO VALOR

Alimentação  R$         700,00 Compra mensal de itens básicos remuneração  R$      5.000,00 

Vestuário  R$         100,00 Média do gasto anual / 12

gratificação

 R$      2.000,00 

Saúde  R$     1.200,00 

Despesa do plano de saúde e

medicação de uso contínuo

adicional

 R$         500,00 

Transporte  R$         600,00 Prestação e combustível do veículo outros ganhos  R$         150,00 

Habitação  R$           50,00 Valor do IPTU ANUAL /12 Imposto de renda  R$      1.000,00 

Serviço essencial água  R$         100,00 Valor médio mensal inss  R$         750,00 

Serviço essencial de energia  R$         200,00 Valor médio mensal

Serviço essencial de gás  R$         100,00 Valor médio mensal

Serviço essencial de telefonia  R$         100,00 Valor médio mensal

GASTOS TOTAIS R$ 3.150,00  SALÁRIO LÍQUIDO  R$ 5.900,00 

 R$     2.750,00 

SALÁRIO DISPONÍVEL PARA A REPACTUÇÃO


Microsoft_Excel_Worksheet.xlsx
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		COMPONENTES DO MÍNIMO EXISTENCIAL		DESPESA MENSAL		OBSERVAÇÃO		REMUNERAÇÃO		VALOR

		Alimentação		R$    700.00		Compra mensal de itens básicos		remuneração		R$    5,000.00

		Vestuário		R$    100.00		Média do gasto anual / 12		gratificação		R$    2,000.00

		Saúde		R$    1,200.00		Despesa do plano de saúde e medicação de uso contínuo		adicional		R$    500.00

		Transporte		R$    600.00		Prestação e combustível do veículo		outros ganhos		R$    150.00

		Habitação		R$    50.00		Valor do IPTU ANUAL /12		Imposto de renda		R$    1,000.00

		Serviço essencial água		R$    100.00		Valor médio mensal		inss		R$    750.00

		Serviço essencial de energia		R$    200.00		Valor médio mensal

		Serviço essencial de gás		R$    100.00		Valor médio mensal

		Serviço essencial de telefonia		R$    100.00		Valor médio mensal

		GASTOS TOTAIS		R$    3,150.00				SALÁRIO LÍQUIDO		R$    5,900.00

		SALÁRIO DISPONÍVEL PARA A REPACTUÇÃO								R$    2,750.00
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